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PRÁZO: de 05 de agosto de 2015 a 04 dê agosto de 2016

Ata de registro de prcços quc entre si celcbrâm, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL

vIvIDA - PARÁNÁ, pessoa juridica de direito público, com sede nâ Praça Àngelo Mezzomo,

s/no, Cenho, Estãdo do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nq 76.995.455/0001'56, a seguir

denominâdo C0NTRATANTE, neste ato representedo pelo Prefeito sr. Frâúk AÍiel Schiavinit
inscrito no CPF sob o ne 938.311.109-72, portãdor da cfiula de identidade RG ne 5.767.644'2,
e do outro, a Empresa FLORESTÁj, JP PROIErOS AMBIENTÂIS LTDÂ ME, pessoa jurÍdica de

direito privado, com sedc na Rodoüa SC 3A6, ,!.35'KM 01 - Santa Ritã, na cidade de São

MiSuel do Oeste [89.900'000), Estado de Santa Catarina, inscritâ no CNPI/Mr sob o r|.o

12.128.313/0001_09, nestc âto representada pelo Sr. lunior Piasecki, inscrito no CPFsob o n0

018.548.969'97, portâdor da cédula de identidâde RG na 2.792.586, a seguir denominada

DErENTORÁ, !'encedora da liciEção na modalidãde PREGÁo PRESENCIÁL, do tlpo menor

preço POR ITEM, para o REGISTÁo DE PREços, pâra tuturas e eventuais AQUISIçÕES DE
.ITIUbAS 

E U,MENWS PARA PÂJSAGISMO A SEREM COLOCÂDAS NOS CÁNTEIROS

CENTRÁIS f, ROTATÓRIAS, BEM COMO EM DIVERSOS LOCAIS DO MI'NICIPIO,

tundamentádos a tei Federal no 10.520. de 17 de julho áe 2002, Lei Municipal no 1 708 de

18.09.03, Lei de Licitâções ne 8.666/93, Decreto no 3263 de 2A'09'06' Lei Complemcntâr no

123 14 de dezembro de 2006 e Lêi Complemcntar na 18 dc 20 de dezembro dc 2007' lêi no 27

de 15 de Outubro de 2009, em estrita observância âos Diplomâs Legais que nortciam as

Licitaçôes e Contrátos Administretivos, mediaÚtees cláusulas e condições seguihtesr

cúüsutÁ PRIMEiRÀ oBlEro
1. A presente Atâ tem pol-obleto constioir o REGISTRO DE-PREçÔS' para AQUISIçÕEI-DE

I[uD;s f, MÁTERIÁrS PÁrü PÁISAGISMo Á SEREM coLocÁDÁs l{os cÁr{rtlRos

àít{-frers r norerORrAs, BEttl coÍ{o Er't DtvERsos L()c^rs Do MU ICIPIo' conforme

descriçào:

MUNICiPIO DÊ CORONEL VIVIDA
Ésraoo Do PARANÁ

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N9 8712015 PREcÂo PRESENCTAL Na 67 l2ots

LO E ITEii QNl'D ur{ DEscRríÁo VL UNIT

1 I 50,0 PRrMrx-Á, BAiDEIA cqff!ff!f!4!!§ 22,49 1.124,50

1 15 30,0 I'N ACAVE íDE 50 Á 60 CM) 80'.\,70

I 23 100,0 I'N lr-ao oat'la[4gl{rAl, 674,00

L 29 100,0 ÜN Ei6 - rt-attr,r 1oe zo e:o cv1
VÀLOR TOTÀI, ESTIMADO 3.567,20

(três mil e qulnhentos e sessent,i e uú teaís e vin'e centavos)

lnurrtsrn-ncÃo
fffiãü-ã!êeirtto de Preços poderá ser utilizada por outro ór8ão ou eítrdade da

Administrâçáo, mediente consulta prá/ie ao Contratante'

i,i.--ãir- ,'nsrennoM da Aia dê Rêaistro dê Preç6 ohscírads âs. condiçõês nê]â

ã.i"fã".iau., opt . p"tâ aceiteção ounão d;s produtos, independentemente-dos qüântitâtivos

;ô;tràilá i., à.de que ;ste fornecimento não preiudique as obrigaçôes antenormente

assumidas.

CúUSULA TERCEIRÀ DÁ DOTACÂO ORCÂMENTÀRIA

ffi;"tp"trt d*".**". d, aqulsição dos Produros ohrcto dcsta âta, de r€Sistro clc pr(Íos'

"..a" 
p.á" p.' r"*.-ea 

" 
*^Xy"ria, conforme abaixo descrito:
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3.1. As despesas de ouEos órgãos ou entidades dâ AdminisEação que utilizem desta Ata
correráo por sua conta
3.2. O CONTRATÁNTE .êsel?â se o dircito de- a ser criiéÍio. utilizer ou nâo â totãlidãdê
dâ ouântidadê estirnada.

cúUsULA OUÁRTA: DOS PRECOS
4. Os preços dos produtos â serem adquiridos, são os constantes da presente Ata, oferhdos
pela emprese âcimâ classificada com os menotes prcços.

4.1. 0 Confatante monitorará os preços dos produtot âvâliaÉ o mercãdo const2nteúente e
poderá revcr os preços registrados a quâlquer tempo, em decorrência dâ reduçào dos preços
praticâdos no mercado ou de fâto que eleve os custos dos produtos regisEados,
4.1.1. O Contratânte convocará o fornecedor para negociar o preço regisrado e adequálo ao
prêço de mercado, sempre que verificar que o prcço registrâdo estiver acima do preço dê
mercado.
4,1.2. Antes de receber a ordem dc fomecimento ou nota de cmpcnho e caso seia früsttada a

negociação, o fornecedor poderá ser liberâdo do compromisso âssumido, caso comprove,
mediente requerimento fundaÍnentado e âpresentaÉo de compro\ãntes (nobs fiscâis de
aquisição de matérias- primes, listâ de preços de fabricantcs, despesas de p€ssoal, êtc), que não
pode qrmpír âs obrigações assumidâs, devido ao preço de mercado tornar_se superior ao
preço regisrado.
4.1-3. Não será concedido nenhum reaiustamento de preços no período da conratâção,
rcssâlvada a hipótêsê de âplicâção do ârt 65,lnciso II, elínea "d" da Lei ne 8.666/93, que prevê

a manutenção do eqúlíbrio econômicofinanceiro inicial.

cúUsULÁ OUINI.A: DA VIGÊNCTÂ DO Rf,GISTRO Nf, PRECOS

5. A presente Ata de Registro de Preços terá ü8ência de 12 (dozel meses a partir de suâ

assinatura.
5.1. O contiâtânte poderá a qualquer tempo rescindir a Atâ, independentemente de
Ínfringência contratual por pârte da DErENTORÁ, mediânte notificaÉo préüa dc 15 [quinze]
dias, sem aplicação de multas, tendo em üsta o principio da supremacia do intercsse público

sobre o particular,

cúusulá sErÁ: DÁs oBRrcÁcÕEs DÁ nF'rENToRÁ
6. Cumprir o objeto da Ata de ReBisEo de Preços, executando a enEega dos produbs
especlflcâdos no do Edital Prcgão PrEsencial ne 67/2015, adiudicados no certamc dentro do
prazo detcrminado pelo ÓRGÃO CONTRÁTANTE, de acordo com o preço registrado € â cláusula

oiÍáva
6.1. Cümprir todas as leis c posturas federâis, estâduâis e municipais pertinentes e

responsâbilizar-se por todos os prejuÍzos decorrentes de inÊações a quehouver dado causa.

6.2. Assumir, com responsabilidâde, todos os impostos e tax:§ que forem devidos em
decorÉncia do obieto da contraEçâo e quaisquer outl.ãs despesas que se fizerem nec€ssárias

ao cumprimento do obieto pactuado, inciusive quânto ao Eemporte, cârga e descârge,

desp€sas corn pessoal e aPresentar os respectivos comprovanB quando solicitãdo Pelo

388

contratante.
6.3. Respondcr pcrante o contratantc
de suâ demora ou de sua omi do objeto
responsabilidade ou lror erro rcl

na
àr

p

prejuízos e danos decorrentes
deste iDsrumento sob a sua

ôtsão/
unidade

Unidade Funcional Programática Elêmênto
Código

Redüzido

08/01
Departâmênto de Obras

e SeryiÇos Urbanos
08.001.1s.452.0027.2.052 3.3_90.30.31 000 2790

ão do objcto.
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6.4. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissóes ou erros na elâborâção de
estimativa de custos c que redundem em aumento de despesas pará o contratãnte.
6.5. Responsabilizâr se pelo ônus resultantc de quaisquer ações, demandas, custos e despesas

decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregadoE prepostos e/ou
contratâdos, bcm como sc obrigar por quâisquer rcsponsâbilidades decorrentes de ações

iudiciais que lhevenham a ser atribuÍdas por força de lei, relacionadas com o cumprimento da
contratâção.
6.6. Fica vedadâ â subcontretãção tolàl ou pârcial do obieto da conEâtãÉo, a associação da

DEIENToM com outrem, a cessâo ou Íânsfer€ncia total ou parciâ|, bem como a fusão, cisão
ou incorporâção sem autorização expressa do Contratante.
6.7. Manter-se, durante toda a vlgêncla destâ Atâ, cm compaübllldâde todas âs condíções de
habililàçào e qualificação exigldâs nâ liciteçào.
6.8. Responsabilizâr-sc pelos ensaios, testes c deináis provas efgidos por nôrlnás técnicâs
oficiais que se fizerem necessários para a boa execução do obieto da contratação. As despesas
com qualquer tipo d€ análise do matcrial no ato da entrega, caso seia necessáno, correrào Por
conta da empresa vcncedora.

ENTIDADES PARTICIPÁNTES
7. Cumprir todos os compromissos financeiros âssumidos com a DSIENTORA efetuendo os
pagâmentos de âcoldo com a Cláusulâ Nona.
7.1. Fornecer e colocar à disposição de DEIEI.ITORÁ, cfetuando os pagâmentos que se fizerem
necessários à entrega dos produtos.
7.2. Notiíicâr, formâl e tempestivamente, a DETEmORÁ sobre as irre8ularidades observadas

no cumprimento da conEatação.
?.3. Notificar a DEIENToRA, por cscrito e com antccedêncla, sobrê multas, penalidades e
quaisquer débitôs de sua responsabilidade.
7.4. Acompanhâr a execução do obicto conaâhdo, efetuada pela DETEI'ITORÁ, podendo

interuir durante â sua execuÇão, pâra fins de aiustes ou suspensão de fomecimento.
7.S. Flscalizar a execução da contrâIâção por um represcntante do ÓRcÃo CoNTRATANIE, ao
qual competirá dirimir âs dúüdas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo daÉ
ciência à Ádminisúação, conformc Ârtigo 67 da l,eí Federal na A.666/93.
7.6. 0 Departamento de AdminisBação seÉ respotsável pela pratica de todos os atos de
controle do rê8istro de preços.

cúusutl otrÁva - nA EIITREGÂ E REcEBIMEirro Dos PRoDuros
8. Os produtos obieto destâ ATA deverão ser entregues somente mêdiante autorizâção de
forneomentD, em ató 02 [doi, dias da solicitãção da divisáo de compras, nos locais abaixo
relacionados, independente da quantidade solicitada. Ás quantidâdes apresentãdâs são apenas
estimatirãs, não obrigandoao municÍpio a adquiri_las.
8.1. Os produtos, objeto desta ÂTA de!'erão ser cntregues conforme descriÉo do item ganho,

correndo por contâ da Confiatada as despesas de transporte, seguros, tdbutos, encargos
trabelhistâs e previdcnciários decorrentes do fornecimcnto.
42. Os produtos sêrão regisnados pêl,o prazo dê 12 (dozê) m€sês e sêrão retiÉdos coÚorlnê a

necessidade e solicitâção da dMsão dc compras, conforme as condições estabelecidas deste
edital.
8.3. O Municipio de Coronel vivida reserva-se o direito de não receber os produtos em
desamrdo com o preüsto neste instr_umeDto coDvocâÚrio, podendo aplicár o disposto no arl
24, inciso Xl da Lei Fcderâl n0 8.666/93.
a.4. A DE-TENTORA ó obrigede a sutsq iâtâmcntc e às suâs axp€nsâs, produtos em
que sc verifiquêm irrcgularidâdes.

t V
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CúUSULA NoNA - DAs coNDIçoEs DE PAGAMENTO
9. 0 preço áiustado será pago atravós da Tesourâriâ do Município,
corrcnte bancária em nome do favorecido, âtó o 10q (dócimo) dia

diretamente em conta
do mês sübsequente a

exeerçâo dos serüços
9.1. Caso os diâs previstos para pa8amentos cair em finais de semana ou feriados, o pagarnento

será efetuado no primeiro dia úül após o feriado ou final desemana.
9.2.0 pagamento será feito mediante crédito em conta coúente da DETEI,ITORÁ
9.3. Não será concedido nenhum reaiustâmento de preços no perlodo dâ contratação,
ressalvada a hipótese de aplicação do art 65, lnciso II, alinea 'd" da Lei 8.666/93, que prevê a
menutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial.
9.4. A faíÍa deverá ser âpresentâdâ no Setor de Compras, de!,ldamente ldendncados, o
número dâ licitâção e da Atâ de Re8isbo de Prcços.
9.5. A nota fiscâI, deverá estar acomparüada das certidôes negativâs do Ill§e do EGI§,
devidâmente válidas, pâra que seia efetuado o pagâmênto, sendo qüê é de
respoísábilidade do fomecedor, Eenter dürante toda a execlrÉo dâ cootrâtaÉo, eo
compatibilidâde com âs obrigaçô€s poÍ êle âssumidâs, todas as condiÉês exigidas rra
licitâÉo [Í€gularidade fi scal).
9.ó. Considerando a Norma de Procedimento Fiscal ne. 067/2010 de 27 de Agosto de 2010, o
item 6 da Normas de Proccdimentos Fiscais no. OqS/20A9 passâ a üBorar com a seguihE
redaÉo:

"9.6.1. Ficam obrigodos o emitir Noto Fiscol EleLrônico - NF-e, modelo 55, em substttuíção à
Noto Fiscal, modelo 7 ou 1-A, a portir de 1s de dezembro de 2010, os contribuintes qüe
i n de p end ê h te m ên te d a a ti v i da d e eco h ô m ica exe rci da, real iz e m ope ro ções :
9.6.1.1 destinadas à Administraçõo Ptiblica direto ou índireto, inclusive empree público e
socíedode de econofiio mista, de quolquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distri\r
Fedeml e dos Municípíos;
9.61.2 com destinatáio localízado en unidade da Federoção díferente daquelo ilo emítente;
9.6.1i de comércio exterior."

9.7. EúpreÊaÊ que não apresenteÉm NF'e conforrne orientações acima descritas terão seus
pa8ãmentos retidos até â apresentaÉo da notâ fiscâI, de âcordo com normâtização exarâda
pela Receitá Estadual do Parâhá, NoÍma de Procedirnertos Fiscais na 062/2070 de 2j de
Agosto de 2010.

cúusulÂ DÉctMÁ - pA Fts0{LrzAcÂo
10. O CONTRÂTANTE, atlavés do setor competente, 6scalizaná a entrega dos produtos e
verificará o cumprimento das condiçôes solicitadas, no todo ou em parte, üsândo â
averiguação do dos produtos às condiçõcs e especificações requisitadas.
10.1. O ato da fiscalizaçáo de execução da atá de registro de prcços nâo desobriga a
DETENTOM de sua responsabilidâde quaÍto à perfeita execução deste instrumento.

11. 0 preço registrado poderá ser cancelado nos seguintes câsos:
11.1. Pela Administração, quândo:
a) A DErENTORA descumprir as condições dâ Ata de Registro de PÍeços;
b) A DETENTORA não retirar e Nota de Empenho e/ou a Ordem de Serviço no prazo
estábelecido, sem justifi cativa aceitável;
cJ A DFIENToRAdeT causa a rescisão âdminishativa da ate de registro de preços;
dl Em quelquer hipótese de inexecuçâo total ou parcial da ata de registro de preços;
eJ 0s preços regisfiâdos se riorcs aos praticados no mercadoj
q Por razões dc interesse público tc tundamêntadãs;
11.2. Pela DE"IENTOM qua te solicitação por escrito, comprorÀr estar
impossibilitada de excrutãr o iüa" rdo com a Ata de Registro dc Preços.

Páginá 4 d.6fr r
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11.3. Nâs hipóteses previstâs no subitem 11.2, a comunicaçâo do cancclamento do preço

registrado será publicadâ na Imprensa oficial Municipal iuntando-se o comprovzrnte ao
expediente que deu ori8em ao registro.
11.4. A solicilàção da DFIENmRA peru cencelamento do regisúo de preço deverá ser
protocolada no Município de Coronel Viüda - PR, facultadâ â esta a aplicação das sânçócs
âdministrativas previstâs no Edital e ncsta Ata, sc não aceitâr as mzôes do pedido, sendo
âssegurado à DÉTENTORÁo contraditório c a ampla dcfesâ.
11.5. Cancelada a Ata eln relâção a umâ DETENTORÂ a Administrâção poderá conEatar com
âquelâ com classificação lmedlatamente subsequentc, se redstrado mais dê um preço.
11.6. Ocorrcndo cencelamento do registro de preços pela Administraçáo, a empresa
DETE|YmRA será aomunlcadâ por correspondência com avlso de receblmento.
11.7. No câso dc ser ignoredo, inceno ou inacessível o cndereço da DE-IEI'ITORÂ â

comunicação será feita na lmprensâ Oficial Municipal, considerando-sê cadcelâdo o prêço
registado a partir da publicâção.

CúUSULA DÉCIMÁ SEGUNDA - DAs sA}{cÕÊs ADMI[TsTRÂTIvAs
12.1. Ficará impcdidâ de licitar e conEatâr com a Administ!-ação direta do MunicÍpio de
Coronel VMda, Estado do Paraná, pclo prâzo dc até 5 (cinco) anos, ou enquanto perduràrem os
motivos determinantes da puniÉo, a pessoa, flsica ou jurÍdica, que praticar quaisquer atos
prcüstos no artigo 7e da Lei Fcderâl no 10.520, dc 17 dejulho de 2002.
12.1.2. Quem convocado denEo do pmzo de validade da sua proposb, não celebrar a Ata de
RegisEo de Preços, deixar de entregâr ou âpresentar documentação falsa exigidâ parâ o
certame, ensejar o retardamento da cxe€ução do objeto da liciteção, não mantiver â proposta
apresentada, íalhar ou Éâudar nâ execução da Áta de Rcglstro de Prcços, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficârá impcdido de licitâr c contratar com a União,
Estados, Distrito Federal ou Municlpios c, será descredenciâdo no Sicaí ou nos sistemas de
cadásfâmento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do arL 4p. Da lei 10.520, de 17 de
lulho de 2002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, scm preiuízo dâs multas preüstes em editâl e
na Ata de Registro de Preços e das demais cominaçóes legris.
12.2. A sanção de que trata o subitem antcrior poderá ser aplicâda juntamente com as multâs
aqui preüstas, garantido o excrcÍcio dcpréüa e ampla defesa, conforme seguc:
72.2.1. Mt lá de 70% {dez por centoJ sobre o valor totãl da ata dc registro de preços, no caso
da DEIENTo&A dar causa ao cancclamento da mesma ou descumprir com as cordições
pactuadas nestc termo.
12.2.2. MülÉ de to/o (ün por centoJ sobre o valor total da Áutorizaçâo de Fornecimento ou da
Nota de Empebho, por dia de atrâso, no cáso dâ DEIENTORA não cumprir as condições de
entega e reccbimento do obicto estabelecidâs na cláusula oitâva, âté o limite máximo de 10
(dea dias corridos, quando dar se á por cancelada a Atã de Registro dê preços.
12.3. Constituem hipóteses que podem determinâr adoção das sânções de suspensâo c
declarâção dê inidonêidade:
â) inexecuçào total dc obrigações conEatuais;
b) inexecuçáo parcial de obrigações (ontratuais;
c) de pessoas ffsicas ou jurídicâs que tenham sofrido condenaçâo definitivâ por praticarem, por
rDêios dolosor fi'aude6scãl no recolhir»erto de quaisqus triburos;
d) práüca de âtos ilícitos üsando a frustar os objetivos da licitação (são exemplos de
ilicitudes: falsear dados e demonstrativos, âpresentar declaraçôes falsas, apresentar
documentos com falsidade ideológica, ofcrcrer amostras diversas de DErENTORA, realizâr
combinâções indeüdas, do tipo iogo de

3s

p ')
/

e) demonstrem não possuir idon
ürhrde dê âtôs ilícitos prâticâdos.

e arranios escusos, enEe outras);
contratâr corit a Administrâção Pública em
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CúUSULA DÉCIMÂ TERCETRÁ - DÂ PUB cÂcÂo Do HTRÁTO
13. A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensâ Oficiâl do MunicÍpio, 6câná

a cargo da Administrâção e, da contratação por outros órgãos ou entidadcs dâ Administração
que utilizarem desta Ata, poÍ conb desses, tlo prazo e forma dispostos pelâ legislâção
pertinente.

cúUsUÍÁ DÉCIMÁ oUÁRTÂ _ DAs DísPosIcõEs FIl{ÁIs
14. Integram esta Ata de Registro de PÍeços o Ato Convocatório - Prêgáo PYessrcial úc
67/2015 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela DEIENToRA da
Atâ, constândo os prcços de fcchâmento daopereçâo ea documentação de habilitação, de cujos
teores as partes declaram ter conhecimento e aceitâm, independentemcnte dc sua ane)iação.
14.1. Os docurnehtos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em

complemento a esta Atâ, definirem sua cxtensão, c dessa formâ, regercm a execução adequâdâ
do instrumento ora celebrado.
14.2. Os casos omissos serão resolüdos p€lo Prefcito do Municípiq ob6ervadas às disposições
estabelecidâs na legislâção ügente.
14.3. Nenhuma indcnizâção será devidâ eos licitantês pela elâborâção e/ou apresenràção de
documentação releí!'â à licitação, nem em rclâção às cxpectatiqs dc contratações dela

14.4. O foro dcsignado para julgamênto de quâisqucr questôes iudiciais resultântes deste Edital
será o de Coronel Viüda-PR, considerado aquele a que cstá vinculado o Pregoeiro;

E, por esi.rem justos e acordados, assinam ã prescnte Ata de Rcgistro de Preços em 02 (duasJ
üas de iguel teor e forma, juntamenle com as testemunhâs abâixo, de tudo cientes, para que
produzam seus efeitos legais ejurídicos.

Coíonel Vieióâ, 05 de egosto de 2015.

,r3 
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Prefeito MunicipaY
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Testemunhâs:
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Diário Of,cial dos Municípios \
do Sudoeste do Paraná - DIOEMS

rnsturdo pdã RâsruÉo @r + ú d3 oúueo dô 20Í
2.o T.mo Admvo.ô contnro n" r!72013, qu. .nrr. rt 4to6m d. um hdo o

uf,rcrPro DEcap r{E Á-paR NA. d. ouro tãdo ..hpr*á LF-§ERvlcos oE
INTEGRÀCAO DE ESTAGIOS l-TDÀ

Pelo prcs€.iê imrÍumenro pa íiotâÍ qle f ma d€ um tádô, MUN Clpto DECAPANEMA
insú ro no cadâsl,! Naconâldê Pe$oa JuÍtdi€ (cNpJ) sob o n'75.972 760/000150
resr. ãto Íêp€sênlada p€la PÍ€rê râ À,lunidp.t ãba rô ásstnado doÍãvânr6 des gnáda
PREFEIÍURA 3ê'hÔÉ LINOAMIR MARIÂ DE LARA DENARDIN INSC
orô9902i4 r39.t3âbàuo*3'ne taNTE ê dê dÍô
ddo à âmoÍê\d l P-SCeúcos DF tN -EGPALTo D. r S -aGtOS I t DA p*ed ju dicà
de dreio pÍivâdo. R PÂRAM 3035-roJÂ or-rÊRREo cEp: ssslojrHÀRRô
oENTRO, nsúftâ noCNPJsobônôr2.€22.70&000l-63 .êíêáropô
lêgâI AIEXANDRÊzORNlÍTÂRosst. CPF:027.4aa oos 09 ao ím a
designâdâ CONTRÀIÀDÂ e§ránóoas pâíê3 §uleilas as nôms da L. 8656/93êluas
allêr.çaês eubúqoenles. âlusiâm o pr.sênlê contÍaro, em d€ôorência do Ed rat prc!áo
n'Br/20r3 red,ânle a5 sequ'nrês dáusurar e 6ndrcôes
cúu\ulA PRruEiRÁ-cúbEe @dÉb .-.do rÍ ,â07,?01i, oberô dô Eoírrde
l'údÇàô. voorrioade P,êoàô 1" ota2o.j cnrp.r oáaês â.,ma dennlêdàs pà.d
r oNÍRA-açÀo DE ÂGEMTE DF rNrEGRAyao oaFA possrsl rrÀR rs.Ácio À
ESTUDÀ\ITEgRECU ARMENTI MAÍRICLLIOOsFVCUESOSD' \IIVELSTJPCRIOR
úoLJ rÍ L {copRot tss oNALtza\ I- -ME{sNOrr, DtO Dlv
pâ§árenlo ÍêfêêÍne ao óês dâ iutho, .diijv+se o p€zo dê vi§êhda d
paE ma s 0s (c.inco) diâs.
cL lJSuL SEGUNOÂ odqináaô não aingidas pd

. ]NcPIoDI.CAFANÉMÁ-RtP-sÊRv DI II\IE6 DI
LINOÂMIR MÂRIA OE t-ÂRA DENÁROIN ÂLEXÂNDRE ZORNIÍÍÂ ROSSI

$ÍâFàG07d.AooJod.2Ó]5

a
F3

o€cRETO M.5.A25 do 06 d..!cto d€ 201Í

Exônêía, a p.ddo Prc]5*r ônâr dâ Ed u€Éo resime ju.ldico EslatdáÍiô, desb Mun cipr o.
O PREFE]TO MUNICIPALDE CORONELVIVIOA ESTADO OO PARÂNÁ, NO UsO dâ9
arribuiçõês que rh€ coní.r€'o'do lnciso tdo âÍ1 2r da teioÍ!âni€ do Municrpro
€ rehdo em v sla 0 d sposto nâ Lêi Municipat n4. 1.459/97 de 19n2l1997. no aí
,45, c.pul dr Lêicomplomenrárnc.014 de 27103/2006- EBtálulôdor Funcionános
Público§ Municipâis dê coÍonêlvivÉa ê
CoflsdeÍandô ô contrato manlido com o pÍotúsonat dã educaOáo dâtado de

dâ inlêrêrsâdâ conroÍh€ ÍequêÍimênlô prôtocotádo
3ob n! 7326/15 d€ 05/03/2015. do caÍgo Púbtco dê pÍoíês§ôÍ Municipat, CâÍtâ dâ
silvâ spánÀôrr pônadora da cêdurâ de rdeâlidad. R. G. n. 7 903.3.2-0 ssp/pR a
pâdndê 1o(dêz) de aqoslode 2015.
ÂÍ1. 2" Às dê§p€5a3 dê@renres d. 4mpnmeÍÍô do pÍe*nrê Dêúêro @@Íào p€t*
dótáçôes @rclanle no oçmenlo GeÉt do Municrpio pa6 o exê.crcio @rente.
Ad. 3! Esrê Deíelo ênl.á êm vigoÍ ã pann dâ dâta de suã pubticrÉo rêvogados
as dispoâiç6ês êr contráno.
Gábinête dÕ PEíêiio Municipatdê corcnetvMda. krádo do paÍaná âosm(sêis)diasdo
mês dê âgosto de2015 l26cdâ Repúbtidê6e do Municlpio.

oÊcRETO Nr0í20/20í5

S.]MJLÂ: Noreà ôs reFbG d dô Mrn,cpiô de

,LVAFO EEL,PF VÀLER,O .O
uso dàs ahhu'çoesqlethosáôhnibrdas oo. tê,
OECRETA
Àí. {.f dmdes'Sm@! pám hTpô,en o Consetfô Vr dpàrde

PepÍ€Én,àn,er dô Goremo Mui o
ÍrurâÍ-sonâ MãdâÀEnhih
Suplênre - Fr.ndeton sânror sê^hor
FêpÍe *nrânree d o. Pr6iâdoÍe5 de seto,côs e s:,dê
Tiiulff - G'ovan' Jàsuqewrl
Supreôle - l!êniÍ Lopêr BorcEk

Arre*nraniêsda TÍabdhadoÍês da ÁÍea dê saudê

ouplênrê rrdã Báô@. Coba tchini

P epíê3ênlanre 6 dà s Enidàde § dê Usuâi os

Suplênre - LauÀôdo Oáná Costã

SupEnr. - Edroi LuE A€io AEuro
TiuràÍ - s rtê Fànàr da srv,
SuDrêôre -ÂDotsiã zãêmki

Âí :! rlEo.«doerúàemegôircoàrddesdprot,açáo,êvoqadàsà5o!por,o.s
em@nràno,êepêc'í(áru eoDecÍeiono04r2or5
CÂBINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE C LEVFI ÁNÔIÂ
ESTÂDO OO P'JRÁNA, EM 06 DE
ALVÂRO FELIPEVALÊRIO
PREFETTo DE crÂrúNDtÂ

oEcRETO Í..5.326 d. 03 dê áro.to do 2015.

úoreÍà â pêd{o runoonâná pubt'@ mLaopardo rêq
o eaE,t o vuN,ctoÀ oc cocoNEL vtvtDÁ EaraDo Do paM\a no,ro dâ,
átÍibuiÇaes quê tT 61rerê -o do Inmo tdo ar 2.dardOrqâ1,a0crrsrà o d3p6io_"a Lê Mr( D.r 1" - 45947 dâ 19/trrqs?. no âí .5. càp_t ôd
Le conpreftnr n! 0trdê/7/0320{15.Esrarutôdosrunoonà, o5pubt,@sMur^pas

om â tuncioná.iâ dêsdê 21 /05/201 2 DÊCRETA

o CàÍgó p"bt,code Nulr,.iôn,sr. .â1,crer Co,urÍ,oôÍiádoà dâ Céd-tà ôe tdenrdade pdlso1àt r" 392s CRN/PR a pàdÍ d.rapflmêúô) dê âqôro de 20r5

f1 ,. À,.fse€. dercÍÉtr§ do tunp, rêdô do pÍê§ên.e Dê.mkçes @ní te rc Orçrnrro G.,ât do Vun,cp,o párá o e.ec,üo @íenrê
9o, â paí dâ dàra de ruâ pubtcâÇào rê1ôdgrdo,de3o 0r/08/20t5. ,*ogaa* a" arrcsiloei e-

câbin€rê do PÍ€fe ro Munic pât de corônel \,Íúdâ, E$ado dô pãÍanâ. ac o6(sê s) d ás dômés dê agosro de 20r5 1 260 dâ ReDubt,à e 600 do M ún,.r.,o
FRÁÀI(SCHIÀ\4NI

Reteíenre ao Edirat prêqáo prcsênrja 
^!íúurás e evêntúâ s aquisiÇôes dê nudãs ê

Conlrãlânle Munic p o de CoÍonet vvidâ

coÍone Vvida.05dêaqosrôde20ts FrankÂrctScrravn,píe,€tuMunô,pa

672015. OBJETO ÍeskÍo de
nâreíiãis de pa §aotsmo Éto


